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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 29912022

DISPOE SOBRE: CONCEDE TÍTUUO DE CIDADÃO
MONTEAZULENSE.

WALTER ALESSADRO SILVA RODRIGUES Vereador da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas, apresenta o seguinte Projeto de
Decreto Legislativo:

SILVIO FRANCA FILHO o Título de Cidadão Monteazulense , pelos
relevantes serviços prestados à população deste Município e Comarca
de Monte Azul Paulista. Estado de São Paulo.

ARTIGO2o-Aouto rga do Título será efetuada em
Sessão Solene. especialmente designada para tal evento

ARTIGO 3o - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto LegislatÍvo, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento. suplementadas se necessário.

ARTIG O 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário

Monte Azul Paulista, '1 1 de outubro de 2022
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DRO SILVA RODRIGUESWALTER
ereador

ARTIGO 1o - Fica concedido a llmo. Senhor MARDQUEU
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NOMt: MARDqUtU SILVIO FRANçA FILHO

D.^.T.^. DE Íl!.^.SCt I..4 E NTO I A6 I A5 / !977
NATU RALIDADE: CATAN DUVA/SP

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

NOME DO PAI: MARDQUEU SILVIO FRANçA

NOME DA MÃE: NTLCE MAYUMT tstMAR FRANçA

RG. N':27.941.939-9
Lrr, l\t ; ur+). /uy.5+at-u5
ESCOLARI DADE: SUPERIOR

PROFISSÃO: ADVOGADO

ENDEREÇO: RUA ANIZIO JORGE CASSEB, t4O - RESIDENCIAL BARALDI - MoNTE AZUL PTA/SP

Mardqueu é formado pela UNIP de Ribeirão Preto, com pós-graduação em DireitoTributário pela

UNIRP de São José do Rio Preto. lnstrutor de Tiro Desportivo, é apoiador da rede Aqui tem Javali e
Proarmas Brasil, e conhecido nas redes sociais como Samurai Caçador. Em 2020, foi eleito vereador
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista para a legislatura 2O2'J,-2024 pelo Partido Social
Democrático (PSD), assumincio a presiciência cia Casa cie Leis, para o biênio 2OZi-2O22, em is cje
janeiro de2027. Ao assumir o cargo de vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,

assumiu também o compromisso de caminhar lado a lado com a população monte-azulense e do
distrito de Marcondésia, sendo um legítimo representante de seus interesses. Com isso, espera
ra+riÀt tit - ^^hfi-h^- ,.1^. ^,,^ ^ ^l^^^--- -^- ^,,-;. -^.í ^+^,h^m^^+^ ãr-+^ E ^- ^,,-li,.l-,.1^ ,^q Lv,,"q,,Yq vvJ Ysç v \:,r:E,§,(.,r, írvr Y\rqrJ ,,rç 6,qrv. L, ,,q Yvqreqvr uç

vereador, apoia todos os projetos que atendam às expectativas da população, bem como às

necessidades mais urgentes do município. Como presidente do Legislativo, trabalha em conjunto
com todos os vereadores que anseiam por fazer o seu melhor pelo povo e para o povo. Reconhece
a grande responsahilidade inerente à presidência, mas sob a proteção de Deus e ajuda dos que

compactuam com os mesmos ideais quer fazer um excelente trabalho, que marcará positivamente
a história da Câmara Municipal e da cidade de Monte Azul Paulista. Ademais, acredita na força do
povo e, com ele, fará tudo para um Estado de São Paulo melhor e mais forte. Em março de2022,
migrou para o PRTB - Partido Renovador Trabalhista Brasileiro, com experiência, trabalho e
grandes conquistas Samurai foi candidato a Deputado Estadual da nossa região e obteve 56.630
votos, mostrando a força de Monte Azul Paulista e sua representativida de no estado São Paulo.

NOME DOS FILHOS: LUIZA PILON FRANÇ4, LAURA PILON FRANÇA, LAHIS PILON FRANçA
NOME DO EÔNJUGE! PATRIC!A APARECIDÂ P!LON FRÂNCA

TETEFONES: llTl 99L22-01o7

2odeMonte Azul Paulista, 07 de outu
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÀO;

EDUCA AO ffil E
FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Decreto Legislativo n" 299, de 11 de outubro de 2022.

Concede Título de Cidadão Monteazulense ao Ílmo. Sr. Mardqueu Silvio França Filho.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redaçáo; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Dêcreto Legislativo n'
299, de 11 de outubro de 2022, que "Concede Título de Cidadão Monteazulense ao llmo. Sr.
Mardqueu Silvio França Filho." em reunião de seus membros, analisando suas disposiçôes e
considerando a justificativa apresentada nada encontrara.m que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido
das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando
merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 28 de outubro de 2022.
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DECRETO LEGISLATIVO NO 29912022

CONCEDE TITULO DE CIDADAO MONTEAZULENSE.

MARD OU EU S]LVIO FRANcA FILHO Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo
APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto Leqislativo:

ARTIGO Ío - Fica concedido a llmo. Senhor MARDQUEU SILVIO FRANÇA
FILHO, o Título de Cidadão Monteazulense, pelos relevantes serviços prestados à
população deste Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.

ARTIGO20-Aoutorga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 08 de novemb 2

RANÇMA UE
Presi ente

FILHO
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DECRETO LEGISLATIVO NO 29912022

CONCEDE T|TULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO, Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferides.
FAZ SABER que a Câmere Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo
APRovoU e elê EreUUllGA o sesuinte Esrg!qt9gi§!e!!p:

AR 10 - Fica concedido a llmo. Senhor MARDQUEU VIO FRANÇA
Eltre., o Titulo dê Cidadão illonteazulense, pelos relevantes serviços prestados à
população deste MunicÍpio e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo.

ARTIGO 2ô - A outorga do TÍtulo será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada paÍa tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotâções
orçementárias próprias, já consignedas no vigente orçemento, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 4" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 08 de novem 2
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